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PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia elétrica para assessorar o

rnunícípío na elaboração de estudos técnicos com vistas a identificar e obter a repetição de possíveis
ndébitos provenientes do pagamento de cobranças emitidas pela distribuidora de energia contra as
unidades de consumo sob a responsabilidade do Município

2. DA JUSTIFICATIVA
A Prefeitura Municipal de Tianguá novembro de 2018 foi autuada pela Enel Distribuidora Ceará

através do TOI Termo de Ocorrência e Inspeção e compelida a pagar o consumo de energia referente a
1.726 (um mil e setecentos e vinte e seisl lâmpadas que teriam sido instaladas na rede de iluminação
pública do Município sem a devida comunicação àquela distribuidora de energia. Esta carga desviada
equivaleria a um consumo médio mensal de 84.162 KWh (oitenta e quatro mne cento e sessenta e dois
quilowatts-hora), o que retroativo a 36 (trinta e seis) meses repercute em um totalde 3.074.714 KWh (três
milhões, setenta e quatro mil e setecentos e quatorze quilowatts-hora), resultando em um débito de R$
1.286.737,06 (um milhão, duzentas e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e seis centavosl

Para verificar a exatidão deste número e dos valores cobrados mensalmente a título da energia
dissipada nos reatores das lâmpadas a Vapor de Sódio instaladas na rede de iluminação pública e faturadas
por estimativa de consumo, o Município contratou estudos - Anexo Ideste Prometo Básico - que apontam
ser o Município detentor de perspectiva de um benefício estimado em R$ 5.042.329,02(cinco milhões,
quarenta e dois mil. trezentos e vinte e nove reais e dois centavos), conforme abaixo

Para que se efetive esses benefícios faz-se necessário o ingresso de procedimentos administrativos
junto à ANEEL, órgão regulamentador do setor elétdco nacional, o que exigirá do Município argumentação
convincente, lastreada em dados técnicos que só podem ser fornecidos por engenheiros capacitados e
devidamente inscritos no CREA - Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia, conforme determina o
art. 13 da Lei n' 5194/1966, que assim determina

'Art. 13. Os estudos. plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de arquitetura e de
agronomia. quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com
esta lei

3. DO ESCOPO DO CONTRATO
O contrato deverá abranger as seguintes a③es

3.1. Colete e análise da legislação pertinente, em especialas normas da ABNT Associação Brasileira de
Normas Técnicas e as Resoluções da ANEEL - Agência Nacionalde Energia Elétrical
3.2, Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária, quer na
memória de cálculo do TOI, quer nos QIP Quadros de Iluminação Pública dos meses não prescritosl
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Redução do valor do TOI 995.867.26

Erros decorrente do cálculo do consumo estimado quando do censo de 3.416.831.36Erros decorrente do cálculo do consumo estimado quando do censo de
iluminação pública
Erros decorrentes do cálculo da energia dissioada 629.630.40
Totaldo benefício a ser auferldo 1 5.042.329.02
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3.3. Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos. sua justificativa legal e a memória de

3.3. Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora de
energia e às agências reguladoras ARCE - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do
Estado do Ceará e ANEEL - Agência Nacionalde Energia ElétNca e, eventualmente, ao Poder Judiciário

cálculo

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos aplicáveis ao
serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT e da ANEEL serão consideradas como elemento
base para quaisquer serviços
4.2. Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omlssas, deverão ser consideradas as prescrições,
indicações, especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades internacionais reconhecidos como
referência técnica.
4.3. O acompanhamento e/ou a execução dos serviços deverão ser realizados pelo(s) proõssionaljis), cujo
acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa CONTRATADA ou outro de igual ou superior
qualificação.
4.4. A empresa deverá indicar profissional para representa-la como preposto nas atividades relacionadas à
execução do contrato. O representante será responsávelpor decidir em nome da empresa e participará de
reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliações que venham a
ser convocada pelo Município.

5. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão exercidos por meio de
representantes (denominados fiscais), designados pelo Município, aos quais compete acompanhar,
Hscalizar. conferir e avaliar a execução. bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências
que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas. problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, conforme determina o art. 67, da Lei n'
5.666/1993, e suas alterações.
5.2. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante
terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas
5.3. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica
da empresa que, a $eu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços
5.4. A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da
empresa em razão dos serviços executados para outras entidades. sejam fabricantes e/ou técnicos.

6. DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O valor do contrato será obtido em licitação.
6.2. O pagamento será efetuado em até lO Idez) dias após a efetivação dos benefícios financeiros auferidos
pela Município. em decorrência dos serviços aqui contratados, desde que este benefício seja superior ao
triplo do valor contratado

7. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA EXIGIDA.
7.1. TECNICO-OPERACIONAL
7.1.1. Prova de Registro da licitante junto ao Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia - CREA
7.1.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, emitido por
pessoa Jurídica de direito público, comprovando que a licitante esteja executando ou tenha executado
serviços compatíveis ou similares com o objeto desta licitação, atinente à respectiva parcela de maior
relevância
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7.1.2.1. Para fins de comprovação de que trata este subltem é cona derada parcela de ma dr'lÉiBçância: a
elaboração de estudo técnico com vistas a identificar a existência de cobrança excessiva do consumo de
energia elétrica da rede de iluminação pública saturada por estimativa, cobrança essa efetuada pela
concessionária de energia elétrica através de TOI(Termo de Ocorrência e Inspeção)
7.2. CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL.
a) Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante para desempenho de atividade
pertinente e compatívelcom o objeto da licitação, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado,
que comprovem ter a empresa licitante executado satisfatoriamente os serviços de características
semelhantes ou superiores ao objeto licitada;
bl Atestado técnico fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado. devidamente registrado
e certificado na entidade profissionalcompetente - CREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em
seu quadro permanente profissional que tenha executado serviços semelhantes com o objeto ora licitada,
com características iguais ou superior.
cl No caso de o responsáveltécnico não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA
o acervo do profissional será aceito. desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da
empresa através de um dos seguintes documentos
c.l.) Apresentação da Carteira de Trabalho ou ficha de registro de empregados do Ministério do Trabalho

c.2.l Comprovação da participação societária, no caso de sócio. através de cópia do Contrato Sociallou
c.3.) Contrato de prestação de serviços; ou
c.4.) Declaração de contratação futura do proõssionaldetentor do atestado apresentado, acompanhada da
anuência deste IAcórdão 1446/2015 Plenário)

ou

ESTIMATIVA DOS BENEFÍCIOS

CAPITULOU

BENEFÍCIOS DECORRENTES DA CORREÇAO DA COBRANÇA DO CONSUMO DE ENERGIA DE
LÂMPADAS NÃO ENCONTRADAS NO CENSO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA.

A Prefeitura Municipalde Tianguá novembro de 2018 foi autuada pela EneIDistribuidora Ceará
através do TOl- Termo de Ocorrência e Inspeção e compelida a pagar o consumo de energia referente a
1.726 (um mil e setecentos e vinte e seis) lâmpadas que teriam sido instaladas na rede de Iluminação
pública do Município sem a devida comunicação àquela distribuidora de energia. Esta carga desviada
equivaleria a um consumo médio mensalde 84.162 KWh (oitenta e quatro mne cento e sessenta e dois
quilowatts-horas, o que retroativo a 36 jtrinta e selsl meses repercute em um total de 3.074.714 KWh jtrês
milhões, setenta e quatro mne setecentos e quatorze quilowatts-horas, resultando em um débito de R$
1.286.737,06(um milhão, duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e seis centavos)

Em verdade a interpretação da contagem apresentada pela concessionária está equivocada
pois os números extraídos de censo por ela mesma efetuado e aqui não se fala da contagem física
efetuada em campo e sim da interpretação de seu resultado - apontam para valores diferentes, quais

a) 2.149 (duas mne cento e quarenta e nove) lâmpadas que teriam sido instaladas sem o conhecimento
da empresa, equivalente a uma carga de 283.871W (duzentos e oitenta e três mil e oitocentos e
setenta e um Wattsl e,

bl a inexistência de 423 jquatrocentas e vinte e três) lâmpadas que vinham tendo seu consumo cobrado
normalmente, equivalente a uma carga de 47.468W (quarenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e
oito Watts)

sejam
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Tabela 1: Lâmpadas instaladas e não constantes no cadastro da rede de IP

Tabela 2: Lâmpadas não instaladas e constantes no cadastro da rede de IP

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará WWW:!!gng!!g:9g
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920-167-1 - Fine: (88) 3671-2888

iov.br

incandescente
Mista

i?üí (Vapç?Lggy9EgU
VM (Vapor de MglçgÍE
⑧ (Vapor dç $11glg
VS fVaoor de Sódio
VS (Vapor de Sód ç!    

Quantidade

 

208,00
40,00

150.00

1.600.00
89.60

550.00

1.308.00
30.337,86

472.00
12.258.00

47.468



'''Va'u' ' ''\
'&'\

B.

Tem-se assim dois erros de faturamento, um decorrente de erro do Município que teria
instalado 2.149 (duas mil e cento e quarenta e novel lâmpadas $em o conhecimento da empresa,
equivalente a uma carga de 283.871 (duzentos e oitenta e três mne oitocentos e setenta e um Watts) e, um
outro, decorrente de erro da concessionária por cobrar o consumo de 423 jquatrocentas e vinte e três)
lâmpadas, equivalente a uma carga de 47.468W (quarenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e oito
Watts) que. embora inexistentes, vinham tendo seu consumo mensalcobrado normalmente

A Resolução ANEEL n' 414/2014 dá tratamento diferente para cada uma das causas de
faturamento incorreto, - o que impossibilita a simples subtração das lâmpadas umas de outras, como o fez a
distribuidora - quais sejam:
1. PARA O FATURAMENTO INCORRETO E A MAIOR POR MOTIVO DE RESPONSABILIDADE DA
DISTRIBUIDORA. VALOR DO INDÉBITO.

A distribuidora deve providenciar a devolução das quantias recebidas indevidamente nos
últimos 120(cento e vintes ciclos de faturamento imediatamente anteriores à constatação Ires. ANEEL n'
414/2010, Art. 113, 11), acrescidas de atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata dfe, em valor igualar dobro do que foi pago em
excesso, salvo hipótese de engano justificáveljRes. ANEEL no 414/2010, Art. 113, $2'). Aplica-se a tarifa
vigente à época da ocorrência, devendo as diferenças ser atualizadas pelo IGP-M . (Res. ANEEL n'
414/2010. Ad. 116)

Como a constatação da Irregularidade deu-se em novembro de 2018. o início da contagem dos
120 (cento e vinte) meses deve ocorrer em outubro de 2018 retroagindo a novembro de 2008. Neste período
teve-se uma tarifa média mensalde R$ 0,33833 e uma quantidade de 360,90h de funcionamento médio
rnensalda rede de iluminação pública.

CÁLCULO DOS VALORES MÉDIOS MENSAIS
1.1.CONSUMO MEDIO MENSAL

CMM = PMM x QHM. onde
PMM = Potência Média Mensalj47,468 KW)
QHM = Quantidade de Horas Média mensal(360,97h)
CMM = 47,468 x 360,97 >>> CMM = 17.135 KWh

1.2.INDEBITO MEDIO MENSAL

IMM = TMM x CMM. onde
TMM = Tarifa Média MensaljR$ 0,336671
CMM = Consumo Médio Mensal(17.135 KWh)
IMM = 0.33667x 17.135 >>> IMM = R$ 5.768,84

1.3.JUROS MEDIOS MENSAIS

JMM 149,94% >>> JMM 1,4994 x 5.768,84 >>> JMM = R$ 8.649,80

1.4.IGP-M MÉDIO MENSAL

jIGP-M)MM = 37,58% >>> (IGP-M)MM 0.3758 x 5.768.84 >>> jIGP-M)MM = 2.167,92

1.5. TOTAL DO INDEBITO MEDIO MENSAL
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IDRMM = 2 x IMM + JMM + jIGP-MJMM, onde
IMM = Indébito Médio Mensal(R$ 5.768,84)
JMM = Juros Médios Mensais (R$ 8.649,80) e,
jIGP-M)MM = IGP-M Médio Mensal(R$ 2.167,92)
IDRMM = 2 x (5.768,84 + 8.649,80 + 2.167,92) >>> IDRMM R$ 33.173,12

CÁLCULO DO BENEFÍCIO A SER OBTIDO DEVIDO AO INDÉBITO

BRl= 103 x IDRMM. onde
103 é a número de meses dentro do período não prescrito - abrilde 2010 a outubro 2018
IDRMM = Indébito Médio Mensal (R$ 7.211,491
BRl= 103 x 33.173,12>>>BRl= R$ 3.416.831,36

BENEFICIO A SER OBTIDO DEVIDO AO INDÉBITO; R$ 3.416.831,36(três milhões, quatrocentos e
dezesseis mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos).

2. Para o faturamento incorreto e a menor por motivo de responsabilidade do consumidor:
Valor a ser quitado (Redução do valor cobrado no TOI)

A distribuidora deve providenciar a cobrança do consumidor das quantias não reGebldas (Res
ANEEL n' 414/2010, Art. 114, ill. Na Impossibilidade de a distribuidora identificar o período de duração da
irregularidade, o período de cobrança fica limitado a 6(seisl ciclos, imediatamente anteriores à constatação
da irregularidade. (Res. ANEEL n' 414/2010, Art. 132, $1'). Aplica-se a tarifa vigente à época da ocorrência,
devendo as diferenças ser atualizadas pelo IGP-M . (Res. ANEEL n' 414/2010, Art. 1161

Como a constatação da irregularidade deu-se em novembro de 2018, a contagem dos 6 (seis)
meses deve iniciar-se em outubro de 2018 e retroagir a maio do mesmo ano. Neste lperíodo teve-se uma
tarifa média mensalde R$ 0,4451 e uma quantidade de 363,91h de funcionamento médio mensalda rede
de iluminação pública.

CALCULO DOS VALORES MÉDIOS MENSAIS
2.1.CONSUMO MÉDIO MENSAL

CMM = PMM x QHM. onde
PMM = Potência Média Mensa1283,871 KWI
QHM = Quantidade de Horas Média mensal(363,92hl
CMM = 283.871 x 363,92h >>> CMM = 103.306 KWh

2.2. DÉBITO MÉDIO MENSAL

DMM = TMM x CMM. onde
TMM = Tarifa Média Mensal(R$ 0,4451)
CMM = Consumo Médio Mensal(103.306 KWh)
DMM = 0.4451 x 103.306>>> DMM = R$ 45.981,50

2.3.IGP.M MÉDIO MENSAL

jIGP-MJMM = 5,43% >>> (IGP-M)MM = 0,0543 x 45.981,50 >>> jIGP-M)MM : 2.496,80
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2.4. DÉBITO MÉDIO MENSAL A SER QUITADO

DMMQ = DMM + jIGP-MJMM, onde
DMM = Débito Médio Mensal(R$ 45.981,50)
jIGP-MJMM = IGP-M Médio Mensal(R$ 2.496,801
DMMQ = 45.981,50 + 2.496,80 >>> DMMQ = R$ 48.478;30

CÁLCULO DO DÉBITO TOTAL A SER QUITADO

DTQ = 6 x DMMQ, onde
DMMQ = Débito Médio Mensala ser Quitado (R$ 48.478,301
DTQ = 6 x 48.478,30 >>> DTQ = R$ 290.869,80

CÁLCULO DO BENEFICIO DEVIDO À REOUÇÃO DO VALOR OO TOI(BORO)
Como a distribuidora cobrou através do TOI a quantia de R$ 1.286.737,06, deve-se abater deste valor o
DTQ, ou seja,

BDRT R$ 1.286.737,06 R$ 290.869,80. >>>> BDRT = R$ 995.867,26

BENEFÍCIO A SER OBTIDO DEVIDO Â REDUÇÃO DO VALOR DO TOl: R$ 995.867,26 (novecentos e
noventa e cinco mll. oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos).

CAPÍTULOll

11- BENEFÍCIOS DECORRENTES DA CORREÇÂO DA COBRANÇA DO CONSUMO DE ENERGIA
DISSIPADA NOS EQUIPAMENTOS AUXILIARES DAS LÂMPADAS DE REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA.
Com base no Quadro de Iluminação Pública fornecido pela distribuidora existiam Instaladas no Município
l0.559 {dez mil e quinhentas e oitenta e nove) lâmpadas a Vapor de Sódio, distribuídas em diversas
potências, conforme o quadro abaixo

Entretanto, a ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas determina valores das perdas
nos reatores em valores inferiores aos praticados ela empresa, conforme abaixo:
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Potência W   Perdas W   Quantidade Perdas Totais (KW)
70 14.98 4.623 69.25

100 18,00 4 0,07

150 E 25,95 PQ 3,37
250 37,00 158 5,85

400 56,00 71 3,98

Total 82,52

Potência (W) Perdas W Enel Perdas ABNT wl Diferença   
70 14,98 14,00 0,98

100 18,00 17,00 1,00



Aplicando os valores da ABNT temos

Portanto, há uma cobrança excessiva de 7,43 KW por mês l82,52 - 75,09)
No caso. está-se diante de um erro de faturamento por motivo de responsabilidade da

distribuidora, situação em que esta deve providenciar a devolução das quantias recebidas indevidamente
nos últimos 120 (cento e vinte) ciclos de faturamento imediatamente anteriores à constatação (Res. ANEEL
n' 414/2010. Art. 113. 11), acrescidas de atuallzação monetária com base na variação do IGP-M e juros de
mora de 1% jum por cento) ao mês calculados pro rala dfe, em valor igual ao dobro do que foi pago em
excesso, salvo hipótese de engano justificável(Res. ANEEL n' 414/2010, Art. 113, $2'). Aplica-se a tarifa
vigente à época da ocorrência, devendo as diferenças ser atualizadas pelo IGP-M. (Res. ANEEL n'
414/2010, Ad. 116)

Considerando o período maio de 2010 a abrilde 2020 teve-se uma tarifa média mensalde R$
0.3532 e uma quantidade de 360.96 horas de funcionamento médio mensalda rede de iluminação pública

CÁLCULO DOS VALORES MÉDIOS MENSAIS

1. CONSUMO MEDIO MENSAL

CMM = PMM x QHM. onde
PMM = Potência Média Mensal(7,43 KW)
QHM = Quantidade de Horas Média mensal(360.96h)
CMM =7,43 x 360,96 >>> CMM = 2.681,92 KWh

2. INDÉBITO MÉDIO MENSAL

IMM = TMM x CMM. onde
TMM = Tarifa Média Mensal(R$ 0.35321
CMM = Consumo Médio Mensal(2.681.92 KWh)
IMM = 0.3535 x 2.681,92 >>> IMM = R$ 948,06

3. JUROS MÉDIOS MENSAIS

JMM 141,19% >>> JMM 1,419 x 948,06 >>> JMM = R$ 1.345,30

4. IGP-M MÉDIO MENSAL
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Potência W  Perdas     Quantidade Perdas Totais rKW)
70 144.623 64.72

100 17 4 0,07

150 22 T30 2,86

250 30 158 4.74

400 38 71 2.70

Total 75,09



5. TOTAL DO INDÉBITO MÉDIO MENSAL

IDRMM = 2 x IMM + JMM + jIGP-MJMM, onde
MM = Indébito Médio Mensal(R$ 948,06)
JMM = Juros Médios Mensais {R$ 1.345.30) e,
jIGP-M)MM = IGP-M Médio Mensal(R$ 330,10)
IDRMM = 2 x 1948,06+1.345.30+330,10) >>> IDRMM R$ 5.246,92

CÁLCULO DO BENEFÍCIO A SER OBTIDO DECORRENTE DO INDÉBITO

BRl= 120 x IDRMM, onde
IDRMM = Indébito Médio Mensala ser Repetido (R$ 5.246,92.)
BRl= 120 x 5.246,92.>>> IDTR = R$ 629.630,40

RRENTE DO INDÉBITO: R$ 629.630.40 (seiscentos e vinte e nove
mi}, seiscentos e trinta reais e quarenta centavos)

CAPITULOlll

CONCLUSÃO

CÁLCULO DO BENEFÍCIO TOTAL A SER AUFERIDO PELO MUNiCíPiO

R$ 5.042.329,02 (cinco milhões, quarenta e dois mil, trezentos e vinte e nove reais e dois centavos)

Av. Moises Moita. 785 - Planalto -- CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF= 06.920.167-1 Fone: (88) 3671-2888

Redução do valor do TOI 995.867.26

Êiii;i decorrente do cálculo do consumo estimado quando do censo de
iluminação pública

3.416.831,36

Erros decorrentes do cálculo da energia dissipada 629.63U.4U

Totaldo benefício a ser auferido 5.042.329.U2



Av. Moisés Moita, 78S - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tíanguá -- Ceará -- www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - fine/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888


